
PROCESSO : 223840/2016 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADA : SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE  MIRASSOL DE 

OESTE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

DESPACHO

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Interna,  instaurada 
Representação  de  Natureza  Interna  formulada  em desfavor  do  Serviço  Autônomo de 
Água  e  Esgoto  de  Mirassol  D'Oeste,  gestão  do  Sr.  Moacyr  da  Matta,  acerca  de 
irregularidades na realização do Concurso Público nº  001/2016,

   Considerando que o Acórdão 7/2017-TP, foi divulgado no Diário Oficial de 
Contas – DOC do dia 16/02/2017, sendo considerada como data de publicação  o dia 
17/02/2017, edição nº 1056,  e que, segundo a certidão da Secretaria-Geral do Tribunal 
Pleno (doc. 114813/2017), não foi interposto recurso, não havendo mais providências a 
serem adotadas, determino a remessa dos autos ao Setor de Arquivo.

Tribunal de Contas, 14 de março 2017.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                  NFS
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